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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

LEI N!! J.417 
De 07 de janeiro de 

Di spÕe sobre reva 1 o r i :r:açã o da 
escala de refer;ncias de venci , -
mentos, salarios e proventos 
doa servi doros do Poder Execu .. -ti vo e do Departamento Autono 
mo de ~sua e Esgoto e d~ outra'; 
provi d:;nc i as. 

O PREFEITO DO MUNtcrrtO DE ARARAOUARA. Estado 
de SÕo Paulo, no exercfcio de suas atribuiç~es legais, e de acor 
do com o que decretou a Câmara MunI c i pai em sessão extraordi nÍ: 
ria legislativa de 06 de janeiro de I 9S8, promulga a seguinte 
I e i :-

• Art i go I!! - Os v a I ores da esc a 1 a de referen 
ctas de vencimentos, sal~rios e proventos dos servidores municl 
pats, inclusive inativos c pensionistas do Poder Executivo e do 
!:\apartamento AutÔnomo de ~gua e Esgoto, a p<J.rt i r de f !I de janel. 
ro de I 988, passam a ser os seguintes :-
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VALOR - Czl 

5.856,00 
I 1,368,00 
I I. 6~8,00 
li • 984,00 
I 2.504,00 
13.00!3,00 
13.680,00 
14.336,00 
15.192,00 
15.920,00 
16.928,00 
17.928,00 
19.072,00 
20.208,00 
21,528,00 
22.8:)0,00 
24.232,00 
25.672,00 
27.392,00 
29.152,00 
30.672,00 
32.592,00 
34.448,00 
36.504,00 
38.752,00 
40.728,00 
43.104,00 
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ESCALA OE REFERtMCIAS PARA HORISTAS 

REFER~NCIA "A" 
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REFER~NCIA "C" 
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VAlOR .. Cd 

360,96 
289,92 
170,88 

Artigo 29- O valor do saf~rio famflía 
sempre reajustado nos termos da legislação federal. 

, 
ser a 

Artiflo 3º 
ou nao de 
regi me de 
Municipal 

- ' .. - As pensoes as vluvas e dependen 
lnstituiç~o da Previdência Social ; 
pensionista, serão regu l·adas pelas 
n2 I 939, de 21 de novembro de 197~ 

tes, contribuintes 
sob denominação de 
disposiçÕes da lei 

.<\rt i go 411 - As despesas com a op I i caç~o desta 
.. - I' • lei onerarao as dotaçoes proprlllS do orçamento vigente, 

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data 
de sua pubf icaç;o, revogando-se as disposiç~es em contr:rio, 

PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, aos 07 (sete) de janeiro 

de f ggg ( mi I novecentos e oitenta e oito ). 

Pub I i ceda no 

supra,-

! 

CLODOALDC MEDINA 
-Prefeito Municipal-

Departamento da Administração Municipal, na data 

'I 

~ .1 " 
~·-~~-·· 

/~osf MARIA BRAND,;O 
-Di reto r ~o Departamento da ~. in i stração-

Registrada ~s fls. n9s. 173 e 174 do livro competente n9 25. 

PROCESSO ~9 1.860/72- •rc: 


